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          ESTADO DO TOCANTINS
	             PODER LEGISLATIVO
                                            

                                       
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS.



Requer ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, o envio da Moção de Pesar aos familiares do Sr.  Osmar Lemos de Araújo, pelo seu falecimento.



O Deputado que o presente subscreve, vem à presença de Vossa Excelência nos termos regimentais, REQUERER o envio da Moção de Pesar aos Familiares do Sr.  Osmar Lemos de Araújo, pelo seu falecimento.

JUSTIFICATIVA

	  Ocorreu, no último dia 12 de setembro de 2021, o falecimento do senhor Osmar Lemos de Araújo, aos 91 anos. 
[bookmark: _GoBack]Pioneiro na cidade de Jaú do Tocantins, Osmar Lemos de Araújo, deixa um legado para o município. Líder comunitário, contribui de forma significativa no desenvolvimento da região.  
Casado com a ex-prefeita Eurídice Rodrigues Araújo, também teve um papel importante durante na condução do mandato da gestora, sempre pautado no bem estar dos cidadãos jauenses e no desenvolvimento e crescimento da cidade
Senhor Osmar Lemos de Araújo deixa muita saudade a toda família, amigos e em especial a comunidade de Jaú do Tocantins. 
Declarou-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida; quem crê em mim, ainda que morra, viverá; – João 11:25. Deixará saudades nos corações de todos que tiveram o privilégio de conviver com ele. 
Nesta profunda Moção de Pesar, a nossa firme certeza de que o Sr. Osmar Lemos de Araújo, há de encontrar, pelas sacratíssimas sendas do Senhor, a merecida paz, tão somente por seu puro merecimento. Requer-se ainda que a referida Moção de Pesar seja endereçada a família.

Sala das Sessões, Palmas – TO, 
14 de setembro de 2021. 

RICARDO AYRES
DEPUTADO ESTADUAL
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